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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 24, de 2020, que pretende proibir a 
exibição de programas policiais sensacionalistas 
pela televisão aberta, das 6h às 22h. 

RELATOR: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) nº 24, de 2020, que pretende proibir 
a exibição de programas policiais sensacionalistas pela televisão aberta, das 
6h às 22h. 

A matéria é originária de ideia legislativa encaminhada ao 
Senado Federal por meio do programa e-Cidadania e recebeu o apoio de 
22.048 cidadãos. 

De acordo com o autor da citada ideia, a exibição de conteúdos 
violentos no horário indicado faz com que crianças e adolescentes possam 
assistir livremente a cenas inadequadas a sua idade, contrariando 
dispositivos previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CDH opinar sobre sugestões legislativas 
apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades 
organizadas da sociedade civil, exceto partidos políticos com representação 
política no Congresso Nacional. 
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Por sua vez, a Resolução do Senado nº 19, de 2015, que 
regulamenta o Programa e-Cidadania, estabelece que a ideia legislativa 
recebida por meio do portal que obtiver apoio de vinte mil cidadãos em 
quatro meses terá tratamento análogo ao dado às sugestões legislativas 
previstas no art. 102-E do RISF e será encaminhada pela Secretaria de 
Comissões à CDH. Assim, estão atendidos os pressupostos regimentais para 
admissibilidade da SUG nº 24, de 2020. 

Cabe lembrar que as sugestões são analisadas por esta Comissão 
de forma preliminar. Caso aprovadas, transformam-se em proposições de sua 
autoria, e passam a ter tramitação regular, submetendo-se à apreciação das 
comissões pertinentes. 

A sugestão tem o nobre propósito de proteger crianças e 
adolescentes de conteúdos inadequados exibidos na TV aberta. Entretanto, o 
mecanismo pretendido, qual seja a proibição de exibição de determinados 
conteúdos em horários específicos, entra em conflito com um dos valores 
supremos da democracia, a plena liberdade de expressão. 

Permitir que o Estado defina que determinados conteúdos 
podem e que outros não podem ser exibidos abala o núcleo mais essencial 
da democracia. Por essa razão, nossa Constituição estabeleceu de forma 
inequívoca que “é livre expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença”. 
Ou seja, a norma constitucional limita a ação estatal, impedindo que restrinja 
de qualquer forma, ou mesmo que exija autorizações, para essas atividades. 

Isso não significa que inexistam meios legais para proteger 
crianças e adolescentes de conteúdos violentos ou outros inadequados à sua 
idade. A própria Constituição determinou que a União deve “exercer a 
classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão”, permitindo que as famílias selecionem que tipo de 
material será acessado por seus filhos. Para tornar ainda mais simples e 
efetivo esse controle parental, a Lei nº 10.359, de 27 de dezembro de 2001, 
determina que os aparelhos de televisão disporão de dispositivo capaz de 
bloquear a recepção de programas com conteúdo impróprio para menores. 

Assim, a legislação nacional equacionou de forma sábia e 
equilibrada a proteção a crianças e adolescentes e a liberdade de expressão. 
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Esse balanceamento foi especificamente apreciado pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2.404, na qual ficou decidido que é “o sistema de classificação indicativa 
esse ponto de equilíbrio tênue, e ao mesmo tempo tenso, adotado pela Carta 
da República para compatibilizar esses dois axiomas, velando pela 
integridade das crianças e dos adolescentes sem deixar de lado a 
preocupação com a garantia da liberdade de expressão”. Além disso, o STF 
determinou que a União não tem poderes para “para determinar que a 
exibição da programação somente se dê nos horários determinados”. 

Por fim, destaco que, recentemente, em dezembro de 2024, o 
Senado Federal aprovou o Projeto de Lei nº 2.628, de 2022, que dispõe sobre 
a proteção de crianças e adolescentes em ambientes digitais. A proposição, 
que agora tramita na Câmara dos Deputados, estabelece medidas de proteção 
e de controle parental para todos os equipamentos eletrônicos e para 
aplicações de internet, inclusive redes sociais. Novamente, o texto aprovado 
pelo Senado, amadurecido durante os debates parlamentares, estabeleceu 
meios de proteção eficazes ao tempo em que manteve íntegra a plena 
liberdade de expressão. 

Pelo exposto, entendo que a sugestão, na forma apresentada, 
apresenta conflito insolúvel com a liberdade de expressão 
constitucionalmente assegurada. Por outro lado, verifico que há normas 
legais em vigor, além de outras, já aprovadas pelo Senado Federal, capazes 
proteger efetivamente crianças e adolescentes contra conteúdos impróprios, 
não apenas na TV aberta, mas também em todos os outros equipamentos 
eletrônicos, na internet e nas redes sociais. 

Nesses termos, entendo que a Sugestão nº 24, de 2020, não deve 
ser convertida em proposição legislativa. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição da Sugestão nº 24, de 
2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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